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À Câmara Municipal de Potiretama
Ídunic,§Ê, de PüttiêÍaÍn.?

Exmo. Sr. Presidente,

Ilustres Vereadoreg

Encaminho para apreciação deste Egrégio poder Legislativo o
presente Projeto de Lei que "Institui premiação de produtividade do ensino para
professores dos 2u, 5o e 9' anos do Ensino Fundamentat do Município de potiretâma
e dá outras providências."

Na certeza de que a presente matéria, da mais alta relevância
para o público-alvo, merecerá a melhor acolhida por parte de todos que
compõem essaCasa Legislativa, ao tempo em çlue passamos a aguardar a sua
aniilise em CARÁTER DE URGÊNCIA, URGENTISSIMA e em
consequência a sua aprovação, aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência e aos seus dignos e ilustres pares meus votos de
considera@o e apreço.

Atenciosamente,

CLEVERLANDIO A!.tnadô.t roÍmâ drsrràt po,PEBÊ|RA ftffi:§i,Bf
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lnstitui premiação de produtividade do
ensino para professores dos 2", 5.' e 9" anos
do Ensino Fundamental do Município de
Potiretama e dá outras providências.
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O Prefeito do Município de Potiretama,/CB, no uso das suas atribuições legais, em

pleno exercício do cargo, pelo que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a

Constituição do Estado do Ceaú de 1989 e a Constituição Federal de lggg;

I,àço súer que a Câmara Municipal de Potiretama/CE aprovou e eu sanciono e

promutgo a seguinte Lei:

Art l" Esta Lei institui a Premiação de Produtividade de Ensino para os Professores dos

2", 5" e 9" Aaos do Ensino Fundamental que lecionaram nas disciplinas de Língua

Portuguesa e Matemática no ano de 2024, Diretar, Coordenador e Formador a ser paga

em 2O25 mediante avaliação realizaÁa pelo SPAECE-ALFA e SPAECE.

AÉ. 2" O Diretor, o Coordenador Pedagógico e o Formador contemplados com a

Premiação acima especificada" receberá uma gratificação de valor fixo.

§ lo A premiação ao Professor de turmas regulares será paga no valor integral,

independentemente do número de turmas que tiver lecionado.

§ 2" A premiação ao Professor de turmas multisseriadas consistiÍá apetÉ§ em uma

\gratificação.
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§ 3' A premiação ao Protêssores de turmas multisseriadas com funcionamento em escolas

nucleadas seni rateada conforme o número de ltofessores por hrÍmâ.

Art.3o A premiação previsk no aúigo lo sená paga, em parcela única, corn os 7070

(setenta por cento) <ios recursos do FUNDEE, destinados aos profíssionais do Íagístério,

nos montântes a seguir definidos:

(quinhentos reais), mais R$ 30,00 (trinta reais) por cada aluno da turrna trabalhada que

tiver obtido Média de Proficiência acirna de I 50 (cento e cinquenta), ou se.ia, no Padrão

Dese.lável;

[Í - Para o Frofessor que lecionou ern 2ü24 no 5" anei nas disciplínas de Língua

Portuguesa e Matemática, o valor fixo de R$ 500"00 (quinhentos reais), mais R$ 30,00

(trinta reais) por cada aluno da turma trabalhada qtre tiver obtido Média de Proficiência

acima de 225 (duzentas e vinte e cinco) ern [,írgua Foúuguesa e acirna de 250 (dtuenúos

e cinquenta) em Matemrática" ou *eja, no Padrão Adequado;

III - Para o Professor que lecionou ero 2024 no 9o ano nas disciplinas de Língua

Portuguesa e Materuáúíca, o valor fixo de R$ 5Ü0"00 (quinhentos reais), rnais R$ 30,00

(trinta reais) por cada aluno da turma trabalhada que tiver obtido Média de Proficiêocia

acima de 300 (trezentos) cm Língua Portuguesa e acima de 325 (trez"entos e vinte e cinco)

enr Matemática" ou seja, no Padrâo Âdequad«r.

IV - Para o Professor de tunnas multisseriadas o valor fixo de R$ 750,00 {setecentos e

cinquenta reais), mais Rl§ 30,00 (trinta reais) por cada aluno da turma trabalhada que tiver

obtido a Proficiência no Padrão Adequado.

V - Para o Formador, o valor fixo de R$ l'500'00 (rnil e quiúentos reais);

vl - Para o Cor:rdenador Pedagógico, o valor fixo de lt$ 1.500,00 (mil e quinhcntos

reais);

VII - Para o Diretor, o valor fixo de R$ t-500,00 (mil e quinhentos reais)'
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ArL 4' Revogando-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Paço Municipal de Potiretama/CE, aos 04 dias do mês de dezembro de 2O25.
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